
                                                                                                                                          

 

 
     SÍNTESE 3ª REUNIÃO GRUPO TRIBUTÁRIO 2022 

 
DATA: 14 (quatorze) de julho de 2022, às 14h00min 
 
LOCAL: Via Plataforma Digital Cisco Webex 
 
Presentes:  

 

EMPRESAS PARTICIPANTES 

Alcar Roberta Juliana Gemi 

Cofast José Roberto Ferretti  

Diretha  Afonso Azevedo 

Emuge-Franken Rogério Penov 

FSN Maria Inês  

Gotthard Luis Barreiros  

Iscar Matias Calciolari 

Lima Junior - ABFA/SINAFER Halim José Abud 

Mapal André Luiz Silva 

Met. Inca Marcelo Domingos 

MMC Helena Uehoka 

Seco Tools Claudia Mota 

Seco Tools Maria Lima 

Starrett Sheila Ap. Prévide 

STM Anderson Barcellos 

Sul Corte Rodrigo Manenti 

 
 
TEMAS DA CONVOCAÇÃO:  
 
A Coordenação do Grupo Tributário da ABFA - Associação Brasileira da Indústria de 
Ferramentas em Geral, Usinagem e Artefatos de Ferro e Metais e do SINAFER - Sindicato 
da Indústria de Artefatos de Ferro, Metais e Ferramentas em Geral no Estado de São Paulo, 
realizaram no dia 14.07.2022 a 3ª reunião do grupo tributário, com o objetivo de atualizar a 
pauta perene, bem como outros assuntos sugeridos pelos associados. 
 
Os temas escolhidos para a 3ª Reunião do Grupo Tributário 2022 foram: 
 



                                                                                                                                          

 

1) SDIC/SEPEC - Ministério da Economia/atualização de suas bases de dados - 
Setor de Ferramentas – atualização;  
 

2) Reforma Tributária, PL 3.887/2020 (CBS), PL 2.337/2021 (IRPF/IRPJ/ CSLL), 
PEC 110/2019 (IBS/IVA) e PEC 7/2020 (sistema tributário) – atualização; 
 

3) Substituição Tributária e Pesquisa de MVA’s setor de ferramentas no Estado 
de SP; 
 

4) Redução das alíquotas do IPI - Decreto nº 11.047/2022 (DOU 14/04/2022) e 
Decreto nº 11.055/2022 (DOU 29/04/2022) e Decisão ADI 7153/2022; 
 

5) Exclusão do ICMS da base da PIS e COFINS; 
 
 

6) Julgamento STF - DIFAL - Emenda Constitucional nº 87/2015 e Convênio nº 
93/2015 - (ADI 5469 e RE 1287019) e LC 190/2022 e ADI’s (7066-Abimaq, 7070-
Estado de AL, 7075-SINDISIDER e 7078-Estado do CE) – atualização; 

 
7) Julgamento STF - ADC 49 - Não incidência de ICMS no deslocamento de 

mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte – atualização; 
 

8) CONFAZ - Últimas Publicações; 
 

9) Informações tributárias - COVID-19; 
 

10) “Fique de Olho” – PL’s que tratam de parcelamento, reabertura de 
parcelamento e prorrogação de tributos federais; e  
 
- Outros assuntos: Negociações com condições diferenciadas são 
prorrogadas até 31 de outubro. 
 

 
 

PAUTA: 
O Dr. Halim José Abud Neto (assessor tributário ABFA/SINAFER) iniciou a reunião 
agradecendo a presença de todos, em seguida apresentou os tópicos que seriam 
abordados no encontro. 
 
 

1) SDIC/SEPEC - Ministério da Economia/atualização de suas bases de dados - 
Setor de Ferramentas – atualização;  

Iniciando o debate a respeito do processo de atualização das bases de dados da Secretaria 
de Desenvolvimento da Industria e Comercio, Serviços e Inovação (SDIC/SEPEC – 
Ministério da Economia), discutido no último encontro do grupo, o Dr. Halim agradeceu a 
colaboração dos associados que enviaram as informações solicitadas e informou que as 
respectivas informações foram encaminhadas ao Ministério da Economia, que inclusive 
agradeceu o encaminhamento. 
 
Dr. Halim destacou que é de extrema valia essa relação com o Ministério da Economia, pois 
facilita o diálogo nos pleitos da entidade.  
 
 



                                                                                                                                          

 

2) Reforma Tributária, PL 3.887/2020 (CBS), PL 2.337/2021 (IRPF/IRPJ/ CSLL), 
PEC 110/2019 (IBS/IVA) e PEC 7/2020 (sistema tributário) – atualização; 

A título de atualização do tema Reforma Tributária, o Dr. Halim informou aos presentes a 
respeito das quatro verticais que estão sendo analisadas, duas pontuais e duas amplas, as 
pontuais o Projeto de Lei nº 3887/2020, que institui a Contribuição Social sobre Operações 
com Bens e Serviços – CBS, e altera a legislação tributária federal e o Projeto de Lei nº 
2337/2021 que altera a legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza das Pessoas Físicas e das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido.  
 
O PL 3887/2020 está parado no congresso desde junho de 2021, pois não houve 
convergência principalmente no que tange a questão da alíquota. Já o PL 2337/2021 houve 
uma tramitação relâmpago na câmara dos deputados e está paralisada no senado.  
 
Dr. Halim informou que de acordo com o relator da reforma do Imposto de Renda (PL 
2337/2021), Senador Angelo Coronel, dificilmente este projeto sairá da gaveta sem que 
haja uma edição da proposta. 
 
Dr. Halim comentou que segue inalterada a tramitação da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 110/2019, pois ainda não há consenso entre os membros da Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) para sua análise, já com relação a PEC 07/2020 que propõe 
alteração do sistema tributário, o Dr. Halim comentou que apesar da criação de uma 
comissão na Câmara dos Deputados e, também, a realização de algumas audiências 
públicas, não há também convergência dos parlamentares sobre a referida proposta. 
 
Por fim, argumentou que o segundo semestre basicamente terá dois meses de calendário 
legislativo efetivo, devido ao recesso do congresso, eleições e copa do mundo, assim 
sendo, dificilmente haverá um avanço deste tema no congresso. 
 
 

3) Substituição Tributária e Pesquisa de MVA’s setor de ferramentas no Estado 
de SP; 

Em relação ao ICMS - Substituição Tributária, o Dr. Halim informou que a ST em regra geral 
está prevista no Convênio 142/18 de 14 de dezembro de 2018 e para o setor de ferramentas 
não houve alteração neste período. 
 
Em seguida comentou a respeito da Portaria CAT 46/2020 que prevê o cronograma para a 
realização da nova pesquisa de MVA’s, com destaque para seguintes as datas: 

 
 

- até 30/04/2022, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
  
- até 31/10/2022, a entrega do levantamento de preços. 
 
Dr. Halim lembrou que com base na Portaria CAT 46/2020, as atuais MVA’s vigorarão até 
31/01/2023. 
 
Neste sentido, em relação ao pleito da ABFA junto a Secretaria da Fazenda, onde foi 
solicitado a manutenção das atuais MVA’s por pelo menos dois anos, informou que ainda 
não obteve retorno da prorrogação das MVA’s do setor de ferramentas e inclusive já 
questionou a (SEFAZ) quando decidirá sobre o respectivo pleito e/ou se há alguma 
providência que a ABFA deverá realizar neste caso. 
 



                                                                                                                                          

 

Caso a (SEFAZ) não prorrogue as atuais MVA’s, a ABFA deverá contratar a pesquisa de 
levantamento de preços até 31/10/2022, que vigorarão a partir de 01.02.2023, caso 
contrário a SEFAZ/SP deverá editar uma nova Portaria concedendo mais prazo para a 
realização da pesquisa. 
 
 

4) Redução das alíquotas do IPI - Decreto nº 11.047/2022 (DOU 14/04/2022) e 
Decreto nº 11.055/2022 (DOU 29/04/2022) e Decisão ADI 7153/2022; 

Com objetivo de estimular a economia no período pós-pandemia, o Governo Federal 
reduziu em 25% as alíquotas do IPI de quase todos os produtos industrializados. 
Posteriormente, foram editados outros dois Decretos (11.047/2022 e o 10.055/2022) que 
incorporou a primeira redução de 25% na alíquota prevista na TIPI e em seguida ampliou a 
redução para 35%, também, já incorporada na alíquota, mas este último Decreto não 
abarcou alguns produtos que são produzidos na ZFM. 
A redução do imposto foi questionada no STF pelo Partido Solidariedade, por meio da Ação 
Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 7153, que alega que a redução linear prejudica a 
competividade das indústrias localizadas na Zona Franca de Manaus (ZFM), que são 
isentas do IPI, mas geram créditos do imposto. 
 
Neste sentido o Dr. Halim informou que em 06/05, o Supremo Tribunal Federal (STF), 
proferiu decisão monocrática do Ministro Relator Alexandre de Moraes suspendendo os 
efeitos de três decretos presidenciais que reduziam as alíquotas do IPI, com destaque para 
os Decretos 11.047/2022 e o 10.055/2022.  
 
Diante da decisão cautelar concedida na ADI 7153, a AGU (Advocacia Geral da União) 
interpôs Agravo Regimental e dentre os argumentos para tentar cassar a decisão foi que 
os decretos que reduziram alíquotas do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) não 
violam a Constituição e que a legislação da Zona Franca de Manaus está "ilesa" e os 
decretos não trouxeram "qualquer afronta" à proteção constitucional do local, nem 
desequilíbrio à competitividade do modelo econômico, bem como requereu caso a decisão 
cautelar não seja cassada, que a decisão seja reformada no sentido de limitar a aplicação 
da redução para uma relação de produtos produzidos na ZFM com PPB indicadas pela 
própria AGU, mas com subsídios da SUFRAMA.  

 
Dr. Halim informou que essa situação gera uma imensa insegurança jurídica e cria mais um 
risco de passivo tributário. Se a empresa aplicar a alíquota do IPI com a redução de 35%, 
sem saber se o produto com o qual está lidando também é produzido na ZFM, correrá o 
risco de aplicar alíquotas erradas, recolher o IPI a menor e, posteriormente, ser cobrada 
pelo Fisco com juros e multa.  

 
Houve debate entre os presentes em relação a insegurança jurídica na aplicação. Dr. Halim 
informou que na dúvida e sendo conservador, a orientação é não aplicar a redução das 
alíquotas. 
 
 

5) Exclusão do ICMS da base da PIS e COFINS; 
Em relação a emblemática discussão em torno do Recurso Extraordinário 574.706 (Tema 
69 de Repercussão Geral), em que o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu que 
o ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS/COFINS, o Dr. Halim 
informou que o processo está arquivado, sendo assim, segue aguardando as deliberações 
por parte dos competentes órgãos governamentais, em especial, a RFB para a adequação 
da legislação com base na decisão do STF.  

https://www.contabeis.com.br/tributario/icms/
https://www.contabeis.com.br/tributario/base_de_calculo/


                                                                                                                                          

 

Comentou que diante da inercia dos órgãos competentes, a orientação para as empresas 
que já possuem decisão transitada em julgada é requerer a desistência da execução da 
sentença e pedir a habilitação do crédito junto à RFB, sendo que tal habilitação não é 
homologação dos créditos, mas permitirá a empresa iniciar as compensações após o 
deferimento da habilitação. 
 
 

6) Julgamento STF - DIFAL - Emenda Constitucional nº 87/2015 e Convênio nº 
93/2015 - (ADI 5469 e RE 1287019) e LC 190/2022 e ADI’s (7066-Abimaq, 7070-
Estado de AL, 7075-SINDISIDER e 7078-Estado do CE) – atualização; 

Em relação à decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), que julgou 
inconstitucional a cobrança do Diferencial de Alíquota do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (DIFAL/ICMS), o Dr. Halim informou que o ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF) negou as liminares requeridas nas quatro 
ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs) que discutem o momento a partir do qual deve 
ser cobrado o diferencial de alíquota (Difal) de ICMS, conforme disposto na Lei 
Complementar 190/2022. 
 
Como resultado prático, a cobrança continua vigente até a análise do mérito das ações pelo 
plenário da Corte. Dr. Halim lembrou que são quatro ADIs em tramitação no Supremo 
Tribunal Federal (STF) sobre o tema, propostas por unidades federativas (ADIs 7.070 e 
7.078) e por entidades representantes dos contribuintes (7.066 e 7.075). O primeiro 
conjunto de ações foi ajuizado pelos estados do Ceará e Alagoas, que requerem que seja 
reconhecida a possibilidade de cobrança do Difal desde janeiro, quando foi publicada a LC 
190. Nas outras duas ADIs os autores alegam que a aplicação do princípio da anterioridade 
permitiria a cobrança do diferencial apenas a partir de 2023. 
 
O Dr. Halim comentou que continuará monitorando o tema e atualizará o grupo caso haja 
alguma novidade. 
 
 

7) Julgamento STF - ADC 49 - Não incidência de ICMS no deslocamento de 
mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte – atualização; 

Em relação à decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) nº 49 e fixou a tese "O deslocamento de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo titular não configura fato gerador da incidência de ICMS, ainda 
que se trate de circulação interestadual", a título de atualização, o Dr. Halim informou aos 
presentes que devido ao pedido de vista do Ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal 
Federal, o julgamento está suspenso e ainda não há de fato uma definição dos efeitos. 
 
Paralelo a este assunto, lembrou da tramitação do Projeto de Lei Complementar do Senado 
nº 332/2018 que altera a LC 87/1996 (Lei do ICMS) prevendo a não incidência do ICMS nas 
transferências entre estabelecimentos com mesma titularidade, mas permitindo os 
contribuintes manterem os créditos tributários, desde que o respectivo Estado regulamente 
tal situação.  
Dr. Halim informou que o referido projeto de lei deverá ser aprovado e a situação atual 
permanecerá inalterada, mesmo após a decisão do STF, o que de certa forma trará uma 
maior segurança jurídica e operacional, principalmente para as empresas que tem filiais em 
outros estados. 
 
O Dr. Halim comentou que continuará monitorando o tema e atualizará o grupo caso haja 
alguma novidade. 
 

https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/difal-entenda-o-que-e-por-que-causa-polemica-15032022
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-190-de-4-de-janeiro-de-2022-372154932
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-190-de-4-de-janeiro-de-2022-372154932
https://www.jota.info/stf
https://www.jota.info/stf


                                                                                                                                          

 

 
8) CONFAZ - Últimas Publicações; 

Dr. Halim apresentou um breve resumo das publicações da Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), a saber: 
 
 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                          

 

 

 
 
 
Dentre as publicações o Dr. Halim destacou as normas que tratam da exclusão da 
Substituição Tributária pelo Estado do Rio Grande do Sul para os seguintes 
setores/produtos: artigos de papelaria; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos; artefatos de uso doméstico; bicicletas; ferramentas; materiais elétricos, e 
máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. A referida 
deliberação está embasada considerando a demanda dos setores econômicos e baseada em 
estudos econômico-tributários, bem como consta no Decreto nº 56.541/2022, publicado no Diário 
Oficial do RS de 9 de junho de 2022, e é válida desde 1º de julho de 2022. 

 

 



                                                                                                                                          

 

9) Informações tributárias - COVID-19; 
Em relação as principais medidas tributárias diante da Pandemia de COVID-19, período 26 
de maio de 2022 a 13 de julho de 2022, o Dr. Halim apresentou alguns pontos relevantes, 
enfatizando que todos os assuntos pertinentes ao setor são compartilhados através do 
boletim informativo da ABFA, a saber: 
 
01/06/2022 - Receita Federal prorroga o prazo para adesão ao RELP - Micro e pequenas 
empresas, inclusive o MEI, poderão aderir até sexta-feira, dia 3 de junho; 
 
08/06/2022 - Decreto exclui do imposto de importação o valor da capatazia realizada em 
território nacional;  
 
22/06/2022 - Receita Federal suspende, por tempo indeterminado, necessidade de 
autenticação documental; 
 
22/06/2022 - Multas por atraso da DCTFWeb passarão a ser emitidas automaticamente; 
 
22/06/2022 - Lei 14.375/2022 (DOU 22/06/2022) - Matérias: Com veto, Bolsonaro sanciona 
lei que reduz em até 99% dívidas do Fies (Fonte: Agência Senado) e Lei aumenta desconto 
e permite uso de prejuízo fiscal na transação tributária (JOTA); 
 
24/06/2022 - Receita Federal consolida e simplifica regras de valoração aduaneira de 
mercadorias importadas; 
 
24/06/2022 - Receita Federal atualiza norma sobre arrolamento de bens; 
 
28/06/2022 - Governo de SP reduz ICMS da gasolina para 18%; 
 
28/06/2022 - Receita Federal lança o Programa Receita Brasil; 
 
04/07/2022 - Canais de divulgação da Receita Federal passam por ajustes durante período 
eleitoral; 
 
04/07/2022 - Acordo de Transação - Negociações prorrogadas até 31 de outubro. 
 

 
10) “Fique de Olho” – PL’s que tratam de parcelamento, reabertura de 

parcelamento e prorrogação de tributos federais; e  
 
- Outros assuntos: Negociações com condições diferenciadas são 
prorrogadas até 31 de outubro. 

Em relação aos Projetos de Lei que tratam de parcelamento, reabertura de parcelamento e 
prorrogação de tributos federais, o Dr. Halim informou que segue acompanhando a 
tramitação. Os Projetos de Lei nº 2735/2020 e 87/2021 que estão apensados ao 1890/2020, 
que prorroga o prazo para pagamento de tributos e contribuições federais e estabelece 
formas de parcelamentos de débitos durante o estado de calamidade pública ou pandemia 
conhecidos pelo Governo Federal, apesar de retomada a tramitação em comissões 
permanentes para aprovação, não há uma estimativa quando de fato será aprovado o 
projeto, mas seguirá acompanhando o desfecho do tema. 
 
Em relação ao Projeto de Lei nº 4045, de 2020 que institui Programa de Regularização de 
Dívidas com a União (PREX-Brasil), destinado à regularização de débitos de pessoas 



                                                                                                                                          

 

físicas e jurídicas com a União, vencidos até 31 de julho de 2020, Dr. Halim informou que 
não houve movimentação.  
 
Comentou também a respeito do Projeto de Lei nº 4.728, de 2020, que reabre o prazo de 
adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), de que trata a Lei nº 
13.496, de 24 de outubro de 2017, e ajusta os seus prazos e modalidades de pagamento, 
pelo requerimento de urgência deve ser votado no segundo semestre e assim, as empresas 
possam de fato se beneficiar deste parcelamento. 
 
Finalizando a apresentação dos temas colocados em pauta, o Dr. Halim informou que a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) prorrogou o prazo de adesão às 
negociações com condições diferenciadas – desconto, entrada facilitada e prazo ampliado 
para pagamento. Agora os contribuintes têm até 31 de outubro para aderir aos programas 
de transação tributária e para maiores informações sugeriu acessar o site/portal 
regularize.pgfn.gov.br   
 
Outra novidade é que os benefícios para pessoa jurídica foram ampliados e em seguida 
informou que as negociações abrangem os débitos inscritos até 30 de junho de 2022. Dr. 
Halim informou ainda que a PGFN publicou vídeos tutoriais com o passo a passo das 
adesões. 
 
Sheila ap. Prévide (STARRETT) informou que foi publicado o Ajuste SINIEF 25/2022 que 
altera o Ajuste SINIEF 02/2009, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD. O 
referido Ajuste estabelece novos prazos de obrigatoriedade da escrituração do Livro de 
Registro de Controle da Produção e do Estoque, que se refere ao Bloco K do EFD ICMS/IPI. 

Sheila ap. Prévide (STARRETT) informou também que foi divulgada no Portal Nacional da 
Nota Fiscal Eletrônica, na aba “Documentos”, “Notas Técnicas”, a Nota Técnica (NT) nº 
3/2021, versão 1.10, que tem como objetivo a manutenção da entrada em produção da 
validação da existência do GTIN no Cadastro Centralizado de GTINs (CCG), prevista para 
o dia 12.09.2022. 
 
Nada mais tendo a tratar, novamente foi agradecida a participação de todos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A reunião foi encerrada às 16h00min. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-5.885-de-30-de-junho-de-2022-411787047

